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  Art. 1º - Fica alterada a categoria da unidade de conservação Parque Nacional da 
Chapada das Mesas, criado pelo Decreto s/nº de  12 de dezembro de 2005, para Reserva 
Extrativista da Chapada das Mesas, nos Municípios de Carolina, Riachão e Estreito no Estado do 
Maranhão, 
 
  Art. 2º - A Reserva Extrativista da Chapada das Mesas tem como objetivo  preservar 
a flora e a fauna associadas, as populações tradionais bem como a paisagem formada pelos 
elementos naturais e culturais tradicionais. 
   
  Art. 3º O Poder Público deverá proceder às desapropriações que se fizerem 
necessárias e, nos termos do art. 4º do Decreto nº 98.897, de 30 de janeiro de 1990, a outorga dos 
contratos de concessão de direito real de uso à população com tradição extrativista. 
 

    Parágrafo único. Caberá, ainda, ao Poder Executivo, a permanente gestão no sentido de assegurar 
a eficaz destinação da área descrita no art. 1º deste Decreto. 
 

      Art. 4º O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBIO, 
quando da implantação, proteção e administração da Reserva Extrativista da Reserva Extrativista 
Chapada das Mesas, poderá celebrar convênios com as organizações legalmente constituídas, tais 
como cooperativas e associações existentes na reserva, para definir as medidas que se fizerem 
necessárias à implantação da mesma. 
 

      Art. 5º A área da Reserva Extrativista ora criada fica declarada de interesse social, 
para fins ecológicos, na forma da legislação vigente, ficando o Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade - ICMBIO, autorizado a promover as desapropriações que se fizerem 
necessárias. 
 
  Parágrafo único.  Na Reserva Extrativista da Chapada das Mesas é possível a 
utilização da terra e dos recursos naturais do local pelas populações tradicionais que lá moram e 
trabalham, desde que não comprometam a preservação da fauna e da flora associadas e da 
paisagem, conforme o disposto no Plano de Manejo da unidade. 
 
  Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVAS 

 
Em 12 de dezembro de 2005, o Presidente da República Luis Inácio Lula da Silva criou o Parque 
Nacional Chapada das Mesas, situado nos Municípios de Carolina, Estreito e Riachão, no Estado do 
Maranhão, com área de aproximadamente 160.000 (Cento e Sessenta Mil) hectares. 
 
Á área em referência é composta por vegetação de cerrado,  contendo vários rios, riachos, igarapés, 
bem como belas cachoeiras como a Cachoeira de São Romão  
 
Na área de abrangência do Parque, que agora se pretende transformar em reserva extrativista, 
moram e trabalham aproximadamente 400 (quatrocentas) famílias tradicionais que há mais de três 
séculos, através de sucessivas gerações, preservaram o meio ambiente. 
 
As famílias que moram na área são em sua grande maioria compostas por agricultores familiares e 
extrativistas, os quais, através de saberes populares e de conhecimentos transmitidos de gerações a 
gerações, tem garantido o desenvolvimento de suas atividades com a preservação da fauna, flora e 
dos demais recursos naturais. 
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Os proponentes do presente projeto de lei são radicalmente favoráveis à preservação da área como 
único meio capaz de protegê-la da ganância do agronegócio, que tem destruído o cerrado no Sul, 
principalmente através da soja.  
 
No entanto, preservar a área eliminando e excluindo as populações tradicionais que lá vivem a 
trabalham há séculos não é justo e nem humano. 
 
A permanência da área como Parque Nacional arrancará centenas de famílias serão arrancadas do 
seu ambiente natural, tendo que deixar para trás culturas, costumes e tradições expressas nas 
atividades produtivas, na religião, nas cantorias e outras manifestações culturais sedimentadas 
secularmente no modo de vida sertaneja. 
 
Por outro lado, o Estado não dispõe de estrutura material e humana para fiscalizar uma área de 160 
mil hectares. Atualmente o Instituto Chico Mendes possui apenas três servidores, arranchados em 
uma sala cedida pela Prefeitura de Carolina, sem quaisquer condições de atender as exigências 
legais. 
 
Ao invés de excluir, eliminar e condenar populações centenárias à marginalização na periferia das 
cidades, o Estado deve tê-las como aliadas no processo de preservação da área, garantido a elas 
educação, assistência material e condições dignas de vida. 
 
Desta forma, a mudança de categoria de Parque para Reserva Extrativista ou Floresta Nacional nos 
termos da Lei n° 9.985/2000 garante a preservação ambiental e a permanência das populações 
tradicionais que lá vivem e trabalham. 
 
Este tipo de alteração de categoria para atingir os objetivos do presente Projeto ocorreu 
recentemente no estado do Espírito Santo, em que o Parque Nacional dos Pontões Capixabas 
teve sua categoria alterada  para Monumento Natural dos Pontôes Capixabas através do 
projeto de lei 7.708/06 que originou a Lei nº 11.686, de 02 de junho de 2008,  que seguem em 
anexo. 
 
Alteração proposta, mudando de Parque para Reserva Extrativista ou Floresta Nacional pacificará as 
populações locais que hoje vivem em clima de tensão permanente. Os agentes políticos dos 
municípios atingidos expressos através de prefeitos, vices-prefeitos, vereadores, vereadoras, 
deputados, formadores de opinião, entidades sindicais e religiosas são  contrários à manutenção do 
parque e favoráveis à sua transformação em reserva extrativista.  Da mesma forma, associação dos 
moradores do parque, presidida pelo senhor João Odolfo Medreiros também é favoráveis à 
alteração contida no presente projeto de lei.  
 
Por outro lado, a manutenção do parque nas condições atuais poderá favorecer o movimento 
daqueles que são contra qualquer tipo de preservação visando favorecer o agronegócio e a 
devastação  
 
Convém ressaltar, nesta oportunidade, que após cinco anos da edição do decreto não há recursos 
para desapropriação. Se quer o perímetro da área foi demarcado, ocasionando sérios e graves 
prejuízos à população residente na área e nos imóveis situado no entorno do amortecimento, uma 
vez que se encontram impedidas de desenvolver suas atividades regulares. Igualmente diversos 
proprietários tiveram os financiamentos suspensos e as dívidas antecipadas em face do decreto 
declaratório do Parque, ocasionando a falência de suas atividades. 
 
Por outro lado, não é justo as populações permanecerem no mais completo abandono, sem acesso a 
luz elétrica, água potável, escola e outros serviços essenciais, por conta da ficção legal de criação de 
um Parque Nacional. 
 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6927/2010 

4 

Desta forma, diante da possibilidade legal de se conciliar a preservação ambiental com a preservação 
do ser humano, espera-se que com a devida brevidade seja aprovado o presente Projeto de Lei, 
mudando a denominação de Parque Nacional para Reserva Extrativista Chapada das Mesas. 

 
Sala das sessões,  de março de 2010. 

 
 

DEP. FED. DOMINGOS DUTRA  
PT/MA 

 

DEP. FED. LEONARDO MONTEIRO 
PT/MG 

 
DEP. FED. EUDES XAVIER  

PT/CE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2005 
 

 

Cria o Parque Nacional da Chapada das 

Mesas, nos Municípios de Carolina, Riachão e 

Estreito, no Estado do Maranhão, e dá outras 

providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e de acordo com o disposto nos arts. 11 e 22, § 2º, da Lei n.º 

9.985, de 18 de julho de 2000, e o que consta do Processo no 02001.003252/2005-29, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica criado o Parque Nacional da Chapada das Mesas, nos Municípios de 

Carolina, Riachão e Estreito, no Estado do Maranhão, com o objetivo básico de preservar 

ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a 

realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e 

interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo ecológico. 

(Redação dada pelo Decreto de 31 de janeiro de 2006) 

 

Art. 2º  O Parque Nacional da Chapada das Mesas tem os limites descritos a partir 

das cartas topográficas em escala 1:100.000, MI nos 1110 e 1189, editadas pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e MI no 1190, editada pela Diretoria do Serviço 

Geográfico do Exército - DSG, digitalizadas pela Secretaria de Planejamento do Estado do 

Maranhão: 

I - área I: inicia-se no Ponto 1, de coordenadas planas aproximadas (c.p.a.) 

E=234650 e N=9213910, localizado na cabeceira do Córrego Vão da Onça; daí, segue a 
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jusante pela margem direita deste córrego até o Ponto 2, de c.p.a. E=240771 e N=9214599, 

localizado na confluência do referido córrego com o Córrego Vão da Areia, formadores do 

Córrego Monte Alegre; daí, segue a jusante pela margem direita do Córrego Monte Alegre até 

a sua foz no Córrego Buritizinho no Ponto 3, de c.p.a. E=245234 e N=9217286; daí, segue a 

jusante pela margem direita do Córrego Buritizinho até a sua foz no Ribeirão Estiva no Ponto 

4, de c.p.a. E=247890 e N=9217940; daí, segue a jusante pela direita do Ribeirão Estiva até a 

foz do Ribeirão São Brás no Ponto 5, de c.p.a. E=248166 e N=9218286; daí, segue a 

montante pela margem esquerda do Ribeirão São Brás até a foz do Córrego Bonito no Ponto 

6, de c.p.a. E=253601 e N=9215949; daí, segue a montante pela margem esquerda do Córrego 

Bonito até a sua cabeceira no Ponto 7, de c.p.a. E=257716 e N=9214877; daí, segue por linhas 

retas, passando pelos pontos Ponto 8, de c.p.a. E=257867 e N=9214812, Ponto 9, de c.p.a. 

E=258067 e N=9214746, Ponto 10, de c.p.a. E=258093 e N=9213822, Ponto 11, de c.p.a. 

E=257909 e N=9213426, Ponto 12, de c.p.a. E=257143 e N=9212872, Ponto 13, de c.p.a. 

E=257433 e N=9212608, Ponto 14, de c.p.a. E=256985 e N=9211869, Ponto 15, de c.p.a. 

E=257328 e N=9211631, Ponto 16, de c.p.a. E=257621 e N=9211230, e Ponto 17, de c.p.a. 

E=258648 e N=9211895, até atingir novamente o Ribeirão São Brás no Ponto 18, de c.p.a. 

E=258972 e N=9211455; daí, segue por linhas retas, passando pelos pontos Ponto 19, de 

c.p.a. E=259598 e N=9211763, e Ponto 20, de c.p.a. E=260206 e N=9212590, até atingir o 

Córrego Castelo no Ponto 21, de c.p.a. E=260112 e N=9214858; daí, segue por linhas retas, 

passando pelos pontos Ponto 22, de c.p.a. E=259627 e N=9218712, e Ponto 23, de c.p.a. 

E=259414 e N=9219565, até atingir o Córrego Vereda Seca no Ponto 24, de c.p.a. E=258059 

e N=9220596; daí, segue por linhas retas, passando pelos pontos Ponto 25, de c.p.a. 

E=256114 e N=9220605, Ponto 26, de c.p.a. E=254055 e N=9220764, Ponto 27, de c.p.a. 

E=253210 e N=9220500, Ponto 28, de c.p.a. E=251864 e N=9220552, Ponto 29, de c.p.a. 

E=251574 e N=9220764, Ponto 30, de c.p.a. E=251442 e N=9221450, Ponto 31, de c.p.a. 

E=250888 e N=9221450, Ponto 32, de c.p.a. E=251020 e N=9221767, Ponto 33, de c.p.a. 

E=249546 e N=9222854, Ponto 34, de c.p.a. E=248697 e N=9222849, Ponto 35, de c.p.a. 

E=248064 e N=9222637, Ponto 36, de c.p.a. E=247826 e N=9222136, Ponto 37, de c.p.a. 

E=246955 e N=9222215, Ponto 38, de c.p.a. E=247034 e N=9222743, e Ponto 39, de c.p.a. 

E=246866 e N=9223281, até atingir o Córrego do Sítio no Ponto 40, de c.p.a. E=245831 e 

N=9223722; daí, segue a montante pela margem esquerda do Córrego do Sítio até a foz de 

afluente sem denominação no Ponto 41, de c.p.a. E=239824 e N=9221865; daí, segue a 

montante pela margem esquerda do referido afluente sem denominação até a sua cabeceira no 

Ponto 42, de c.p.a. E=238819 e N=9222292; daí, segue por linhas retas, passando pelos 

pontos Ponto 43, de c.p.a. E=238470 e N=9222346, Ponto 44, de c.p.a. E=238096 e 

N=9222457, Ponto 45, de c.p.a. E=237379 e N=9223379, Ponto 46, de c.p.a. E=237277 e 

N=9224488, e Ponto 47, de c.p.a. E=237420 e N=9224898, até atingir o Ribeirão Laje no 

Ponto 48, de c.p.a. E=237587 e N=9225191; daí, segue a jusante pela margem direita do 

Ribeirão Laje até o Ponto 49, de c.p.a. E=236966 e N=9231338; daí, segue por linhas retas, 

passando pelos pontos Ponto 50, de c.p.a. E=236474 e N=9232052, Ponto 51, de c.p.a. 

E=236252 e N=9232428, e Ponto 52, de c.p.a. E=236111 e N=9232784, até atingir o Rio 

Farinha no Ponto 53, de c.p.a. E=236192 e N=9233325; daí, segue por linhas retas, passando 

pelos pontos Ponto 54, de c.p.a. E=236366 e N=9233434, Ponto 55, de c.p.a. E=239647 e 

N=9237270, Ponto 56, de c.p.a. E=240396 e N=9237541, e Ponto 57, de c.p.a. E=240932 e 

N=9237565, até atingir um afluente sem denominação da margem direita do Rio Farinha no 

Ponto 58, de c.p.a. E=241417 e N=9237501; daí, segue a montante pela margem esquerda do 
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referido afluente até a sua cabeceira no Ponto 59, de c.p.a. E=243230 e N=9237154; daí, 

segue em linha reta até a confluência do Córrego Mucumã com o Córrego das Tropas no 

Ponto 60, de c.p.a. E=244768 e N=9235382; daí, segue a jusante pela margem esquerda do 

Córrego das Tropas até a foz de um afluente da margem direita sem denominação no Ponto 

61, de c.p.a. E=245355 e N=9233878; daí, segue a montante pela margem direita do referido 

afluente sem denominação até a sua cabeceira no Ponto 62, de c.p.a. E=246864 e N=9235091; 

daí, segue em linha reta até a cabeceira do riacho dos Campos no Ponto 63, de c.p.a. 

E=249287 e N=9236483; daí, segue em linha reta até a cabeceira de um afluente sem 

denominação da margem direita do Riacho Velho no Ponto 64, de c.p.a. E=249876 e 

N=9235958; daí, segue a jusante pela margem direita do referido afluente até a sua foz no 

Riacho Velho no Ponto 65, de c.p.a. E=251631 e N=9234494; daí, segue a jusante pela 

margem esquerda do Riacho Velho até a foz de um afluente sem denominação da sua margem 

esquerda no Ponto 66, de c.p.a. E=250873 e N=9232216; daí, segue a montante pela margem 

direita do referido afluente sem denominação até o Ponto 67, de c.p.a. E=251787 e 

N=9231524; daí, segue em linha reta até a cabeceira de um afluente sem denominação da 

margem direita do Ribeirão Galheiro no Ponto 68, de c.p.a. E=254483 e N=9231455; daí, 

segue a jusante pela margem direita do referido afluente sem denominação até a sua foz no 

Ribeirão Galheiro no Ponto 69, de c.p.a. E=257185 e N=9230476; daí, segue a jusante pela 

margem esquerda do Ribeirão Galheiro até o Ponto 70, de c.p.a. E=257419 e N=9229779; daí, 

segue em linha reta até a cabeceira de um afluente sem denominação da margem direita do 

Córrego da Lagoa no Ponto 71, de c.p.a. E=259735 e N=9229803; daí, segue em linha reta até 

o Córrego da Lagoa no Ponto 72, de c.p.a. E=260787 e N=9229490; daí, segue em linha reta 

até o Córrego Galheirinho no Ponto 73, de c.p.a. E=263196 e N=9228811; daí, segue em linha 

reta até a confluência do Córrego Papa-Mel com um de seus afluentes da margem esquerda 

sem denominação no Ponto 74, de c.p.a. E=265165 e N=9227263; daí, segue a montante pela 

margem esquerda do referido afluente sem denominação até a sua cabeceira no Ponto 75, de 

c.p.a. E=266663 e N=9227522; daí, segue em linha reta até a cabeceira do Córrego Cocal no 

Ponto 76, de c.p.a. E=268785 e N=9226900; daí, segue em linha reta até a cabeceira de um 

afluente sem denominação da margem direita do Ribeirão Mato Verde no Ponto 77, de c.p.a. 

E=270163 e N=9225934; daí, segue a jusante pela margem direita do referido afluente sem 

denominação até a sua foz no Ribeirão Mato Verde no Ponto 78, de c.p.a. E=270326 e 

N=9225090; daí, segue a montante pela margem esquerda do Ribeirão Mato Verde até a foz 

de um afluente da margem esquerda também sem denominação no Ponto 79, de c.p.a. 

E=271291 e N=9225926; daí, segue a montante pela margem direita do referido afluente sem 

denominação até a sua cabeceira no Ponto 80, de c.p.a. E=272281 e N=9225593; daí, segue 

em linha reta até a cabeceira de um afluente sem denominação da margem direita do Rio 

Farinha no Ponto 81, de c.p.a. E=272710 e N=9225176; daí, segue a jusante pela margem 

esquerda do referido afluente até o Ponto 82, de c.p.a. E=273612 e N=9224320; daí, segue em 

linha reta até a cabeceira de outro afluente sem denominação da margem direita do Rio 

Farinha no Ponto 83, de c.p.a. E=274099 e N=9224603; daí, segue a jusante pela margem 

esquerda do referido afluente até o Ponto 84, de c.p.a. E=274509 e N=9224283; daí, segue em 

linha reta até o Córrego Nova Alegria no Ponto 85, de c.p.a. E=275404 e N=9224375; daí, 

segue por linhas retas, passando pelos pontos Ponto 86, de c.p.a. E=275680 e N=9224235, 

Ponto 87, de c.p.a. E=276159 e N=9223459, Ponto 88, de c.p.a. E=276283 e N=9223178, 

passando pelo Rio Farinha até atingir um afluente sem denominação da margem esquerda do 

Rio Farinha no Ponto 89, de c.p.a. E=276660 e N=9222943; daí, segue por linhas retas, 
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passando pelos pontos Ponto 90, de c.p.a. E=277309 e N=9222841, Ponto 91, de c.p.a. 

E=277756 e N=9222387, Ponto 92, de c.p.a. E=278030 e N=9222222, até atingir o Córrego 

Belo Monte no Ponto 93, de c.p.a. E=278354 e N=9222034; daí, segue a montante pela 

margem esquerda do referido córrego até o Ponto 94, de c.p.a. E=278668 e N=9220057; daí, 

segue por linhas retas, passando pelos pontos Ponto 95, de c.p.a. E=278762 e N=9219275, 

Ponto 96, de c.p.a. E=276442 e N=9217389, Ponto 97, de c.p.a. E=276432 e N=9216654, 

Ponto 98, de c.p.a. E=276471 e N=9216254, até atingir novamente o Córrego Belo Monte no 

Ponto 99, de c.p.a. E=276810 e N=9215870; daí, segue por linhas retas, passando pelos 

pontos Ponto 100, de c.p.a. E=277362 e N=9215622, Ponto 101, de c.p.a. E=277967 e 

N=9215369, Ponto 102, de c.p.a. E=278727 e N=9215408, Ponto 103, de c.p.a. E=279087 e 

N=9215267, Ponto 104, de c.p.a. E=279447 e N=9215236, Ponto 105, de c.p.a. E=279714 e 

N=9215252, Ponto 106, de c.p.a. E=279910 e N=9215134, Ponto 107, de c.p.a. E=279941 e 

N=9214876, Ponto 108, de c.p.a. E=279816 e N=9214633, Ponto 109, de c.p.a. E=279654 e 

N=9214441, até atingir o Córrego Regalo no Ponto 110, de c.p.a. E=279104 e N=9213964; 

daí, segue por linhas retas, passando pelos pontos Ponto 111, de c.p.a. E=277917 e 

N=9212635, Ponto 112, de c.p.a. E=277419 e N=9211892, Ponto 113, de c.p.a. E=276918 e 

N=9211719, Ponto 114, de c.p.a. E=276448 e N=9211210, Ponto 115, de c.p.a. E=276087 e 

N=9211179, Ponto 116, de c.p.a. E=275440 e N=9211060, Ponto 117, de c.p.a. E=275476 e 

N=9210795, Ponto 118, de c.p.a. E=274791 e N=9210806, Ponto 119, de c.p.a. E=274398 e 

N=9210968, Ponto 120, de c.p.a. E=273772 e N=9210898, Ponto 121, de c.p.a. E=272545 e 

N=9210806, Ponto 122, de c.p.a. E=272169 e N=9210252, Ponto 123, de c.p.a. E=271641 e 

N=9210296, Ponto 124, de c.p.a. E=271261 e N=9210468, Ponto 125, de c.p.a. E=270921 e 

N=9210944, até atingir o Ribeirão Corrente no Ponto 126, de c.p.a. E=270786 e N=9211065; 

daí, segue por linhas retas, passando pelos pontos Ponto 127, de c.p.a. E=270464 e 

N=9211194, Ponto 128, de c.p.a. E=269782 e N=9211241, Ponto 129, de c.p.a. E=269469 e 

N=9211132, Ponto 130, de c.p.a. E=269285 e N=9210858, Ponto 131, de c.p.a. E=269336 e 

N=9210315, Ponto 132, de c.p.a. E=269504 e N=9209695, até atingir novamente o Ribeirão 

Corrente no Ponto 133, de c.p.a. E=270331 e N=9208540; daí, segue a montante pela margem 

esquerda do Ribeirão Corrente até o Ponto 134, de c.p.a. E=277715 e N=9207422; daí, segue 

por linhas retas, passando pelos pontos Ponto 135, de c.p.a. E=278020 e N=9208162, Ponto 

136, de c.p.a. E=278487 e N=9208682, Ponto 137, de c.p.a. E=279019 e N=9208929, Ponto 

138, de c.p.a. E=279539 e N=9209045, Ponto 139, de c.p.a. E=280396 e N=9209045, Ponto 

140, de c.p.a. E=280993 e N=9209552, Ponto 141, de c.p.a. E=281993 e N=9209383, Ponto 

142, de c.p.a. E=282681 e N=9209279, Ponto 143, de c.p.a. E=283603 e N=9209318, Ponto 

144, de c.p.a. E=283836 e N=9208682, até atingir um afluente sem denominação da margem 

esquerda do Riacho Piaçaba no Ponto 145, de c.p.a. E=284009 e N=9207843; daí, segue por 

linhas retas, passando pelos pontos Ponto 146, de c.p.a. E=283758 e N=9207500, Ponto 147, 

de c.p.a. E=283732 e N=9206760, Ponto 148, de c.p.a. E=283810 e N=9205670, até atingir 

um afluente sem denominação da margem esquerda do Riacho São Benedito no Ponto 149, de 

c.p.a. E=284010 e N=9205044; daí, segue por linhas retas, passando pelos pontos Ponto 150, 

de c.p.a. E=283265 e N=9204579, Ponto 151, de c.p.a. E=281980 e N=9204138, Ponto 152, 

de c.p.a. E=281910 e N=9203988, Ponto 153, de c.p.a. E=282456 e N=9202865, Ponto 154, 

de c.p.a. E=282975 e N=9201844, até atingir a cabeceira de um afluente sem denominação da 

margem esquerda do Ribeirão do Morro Solteiro no Ponto 155, de c.p.a. E=282382 e 

N=9201364; daí, segue a jusante pela margem direita do referido afluente até o Ponto 156, de 

c.p.a. E=279798 e N=9200121; daí, segue por linhas retas, passando pelo Ponto 157, de c.p.a. 
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E=279714 e N=9199826, até atingir a cabeceira de um afluente sem denominação da margem 

direita do Rio Lajes no Ponto 158, de c.p.a. E=279461 e N=9197759; daí, segue a jusante pela 

margem direita do referido afluente até o Ponto 159, de c.p.a. E=280224 e N=9196914; daí, 

segue em linha reta até a confluência do Córrego Camucengo com o Córrego Solta no Ponto 

160, de c.p.a. E=279186 e N=9195106; daí, segue a jusante pela margem direita do Córrego 

Solta até a sua foz no Rio Lajes no Ponto 161, de c.p.a. E=280354 e N=9195045; daí, segue a 

jusante pela margem direita do Rio Lajes até a foz de um afluente sem denominação no Ponto 

162, de c.p.a. E=281274 e N=9193383; daí, segue a montante pela margem esquerda do 

referido afluente até o Ponto 163, de c.p.a. E=280115 e N=9193418; daí, segue por linhas 

retas, passando pelo Ponto 164, de c.p.a. E=280304 e N=9192500, até atingir a cabeceira de 

um afluente sem denominação da margem esquerda do Córrego Solta no Ponto 165, de c.p.a. 

E=278841 e N=9191576; daí, segue a jusante pela margem direita do referido afluente até a 

sua foz no Córrego Solta no Ponto 166, de c.p.a. E=277528 e N=9190764; daí, segue a 

jusante pela margem direita do Córrego Solta até a foz de um afluente sem denominação no 

Ponto 167, de c.p.a. E=277886 e N=9188447; daí, segue a montante pela margem esquerda do 

referido afluente sem denominação até o Ponto 168, de c.p.a. E=275993 e N=9188403; daí, 

segue em linha reta até a confluência do Córrego Santa Luz com um de seus afluentes da 

margem direita sem denominação, no Ponto 169, de c.p.a. E=274308 e N=9187779; daí, 

segue a montante pela margem esquerda do referido afluente até o Ponto 170, de c.p.a. 

E=273695 e N=9188026; daí, segue em linha reta na confluência do Córrego Para Sempre 

com um de seus afluentes da margem direita sem denominação no Ponto 171, de c.p.a. 

E=271880 e N=9187937; daí, segue a montante pela margem esquerda do referido afluente 

até a sua cabeceira no Ponto 172, de c.p.a. E=271417 e N=9189477; daí, segue em linha reta 

até a cabeceira de um afluente sem denominação da margem esquerda do Córrego Lajinha, no 

Ponto 173, de c.p.a. E=271016 e N=9190904; daí, segue a jusante pela margem direita do 

referido afluente até a sua foz no Córrego Lajinha no Ponto 174, de c.p.a. E=270441 e 

N=9192128; daí, segue a jusante pela margem direita do Córrego Lajinha até a sua foz no 

Ribeirão do Morro Solteiro no Ponto 175, de c.p.a. E=269852 e N=9192753; daí, segue a 

jusante pela margem direita do Ribeirão do Morro Solteiro até a sua foz no Córrego Rejeitado 

no Ponto 176, de c.p.a. E=262495 e N=9190395; daí, segue a jusante pela margem direita do 

Córrego Rejeitado até a foz de um afluente sem denominação no Ponto 177, de c.p.a. 

E=261528 e N=9189578; daí, segue a montante pela margem esquerda do referido afluente 

até a sua cabeceira no Ponto 178, de c.p.a. E=260790 e N=9190626; daí, segue em linha reta 

até a cabeceira de um afluente sem denominação da margem esquerda do Córrego Jenipapo 

no Ponto 179, de c.p.a. E=259368 e N=9191345; daí, segue a jusante pela margem direita do 

referido afluente até a sua foz no Córrego Jenipapo no Ponto 180, de c.p.a. E=259179 e 

N=9189500; daí, segue a montante pela margem direita do Córrego Jenipapo até a foz de um 

afluente sem denominação no Ponto 181, de c.p.a. E=258857 e N=9189608; daí, segue a 

montante pela margem esquerda do referido afluente até a sua cabeceira no Ponto 182, de 

c.p.a. E=256991 e N=9189346; daí, segue por linhas retas, passando pelo Ponto 183, de c.p.a. 

E=255837 e N=9189609, até atingir a confluência do Ribeirão Cipó com um de seus afluentes 

da margem direita sem denominação no Ponto 184, de c.p.a. E=254285 e N=9190294; daí, 

segue a montante pela margem esquerda do referido afluente até a sua cabeceira no Ponto 

185, de c.p.a. E=253455 e N=9191308; daí, segue em linha reta até atingir a confluência do 

Córrego Cipozinho com um de seus afluentes da margem direita sem denominação no Ponto 

186, de c.p.a. E=251327 e N=9193487; daí, segue a montante pelo referido afluente até o 
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Ponto 187, de c.p.a. E=250998 e N=9193846; daí, segue em linha reta até a cabeceira do 

Ribeirão Cavalo Morto no Ponto 188, de c.p.a. E=246993 e N=9198535; daí, segue por linha 

reta até a cabeceira do Córrego Campo Alegre no Ponto 189, de c.p.a. E=245131 e 

N=9199582; daí, segue a jusante pela margem direita do Córrego Campo Alegre até a foz de 

um afluente sem denominação no Ponto 190, de c.p.a. E=243580 e N=9200929; daí, segue em 

linha reta até a confluência do Ribeirão Lajes com um de seus afluentes da margem direita 

sem denominação no Ponto 191, de c.p.a. E=243402 e N=9202324; daí, segue a montante 

pela margem esquerda do referido afluente até a sua cabeceira no Ponto 192, de c.p.a. 

E=241675 e N=9204055; daí, segue em linha reta até a confluência do Córrego Periquito com 

um de seus afluentes da sua margem direita sem denominação no Ponto 193, de c.p.a. 

E=239839 e N=9204381; daí, segue a montante pela margem esquerda do referido afluente 

até a sua cabeceira no Ponto 194, de c.p.a. E=238047 e N=9206072; daí, segue em linha reta 

até a cabeceira de um afluente sem denominação da margem esquerda do Córrego Marajá no 

Ponto 195, de c.p.a. E=236946 e N=9206425; daí, segue a jusante pela margem direita do 

referido afluente até a sua foz no Córrego Marajá no Ponto 196, de c.p.a. E=235855 e 

N=9205905; daí, segue a montante pela margem esquerda do Córrego Marajá até a foz de 

outro afluente da margem esquerda sem denominação no Ponto 197, de c.p.a. E=235323 e 

N=9207858; daí, segue a montante pela margem esquerda do referido afluente até a sua 

cabeceira no Ponto 198, de c.p.a. E=235953 e N=9208492; daí, segue por linhas retas, 

passando pelos pontos Ponto 199, de c.p.a. E=235120 e N=9209093, Ponto 200, de c.p.a. 

E=234910 e N=9209575, até atingir a cabeceira do Córrego Buritirana no Ponto 201, de c.p.a. 

E=234884 e N=9209780; daí, segue a jusante pela margem direita do Córrego Buritirana até a 

sua foz no Ribeirão Estiva no Ponto 202, de c.p.a. E=237341 e N=9211984; daí, segue por 

linhas retas, passando pelo Ponto 203, de c.p.a. E=237301 e N=9212057, até atingir um 

afluente sem denominação da margem esquerda do Ribeirão Estiva no Ponto 204, de c.p.a. 

E=236411 e N=9212498; daí, segue por linhas retas, passando pelos pontos Ponto 205, de 

c.p.a. E=235972 e N=9212431, Ponto 206, de c.p.a. E=235620 e N=9212297, Ponto 207, de 

c.p.a. E=234015 e N=9212103, Ponto 208, de c.p.a. E=233662 e N=9212151, Ponto 209, de 

c.p.a. E=233225 e N=9212249, Ponto 210, de c.p.a. E=232936 e N=9212124, Ponto 211, de 

c.p.a. E=232595 e N=9212233, Ponto 212, de c.p.a. E=232471 e N=9212394, Ponto 213, de 

c.p.a. E=232629 e N=9212711, Ponto 214, de c.p.a. E=232957 e N=9213002, Ponto 215, de 

c.p.a. E=233577 e N=9213683, Ponto 216, de c.p.a. E=233806 e N=9213699, Ponto 217, de 

c.p.a. E=234533 e N=9213970, até atingir a cabeceira do Córrego Vão da Onça no Ponto 1, 

marco inicial da descrição deste perímetro fechando uma área aproximada de 140.840 ha 

(cento e quarenta mil, oitocentos e quarenta hectares); 

II - área II: inicia-se no ponto 1A de coordenadas planas aproximadas (c.p.a.) 

E=281937 e N=9192600, localizado na confluência do Rio Lajes com o Ribeirão da Inhuma; 

daí, segue a montante pela margem esquerda do Ribeirão Inhuma até o Ponto 2A, de c.p.a. 

E=289743 e N=9198448; daí, segue por linhas retas, passando pelos pontos Ponto 3A, de 

c.p.a. E=290298 e N=9198162, Ponto 4A, de c.p.a. E=290541 e N=9198006, Ponto 5A, de 

c.p.a. E=291079 e N=9198023, Ponto 6A, de c.p.a. E=291374 e N=9197780, Ponto 7A, de 

c.p.a. E=290957 e N=9197086, Ponto 8A, de c.p.a. E=291252 e N=9196982, Ponto 9A, de 

c.p.a. E=291998 e N=9197347, Ponto 10A, de c.p.a. E=293108 e N=9197555, Ponto 11A, de 

c.p.a. E=293889 e N=9197693, Ponto 12A, de c.p.a. E=294461 e N=9197815, Ponto 13A, de 

c.p.a. E=295103 e N=9197798, Ponto 14A, de c.p.a. E=295468 e N=9197503, Ponto 15A, de 

c.p.a. E=296404 e N=9197693, Ponto 16A, de c.p.a. E=297480 e N=9197936, Ponto 17A, de 
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c.p.a. E=297792 e N=9197746, Ponto 18A, de c.p.a. E=297480 e N=9197173, Ponto 19A, de 

c.p.a. E=297306 e N=9196705, Ponto 20A, de c.p.a. E=297237 e N=9196046, Ponto 21A, de 

c.p.a. E=297237 e N=9195490, Ponto 22A, de c.p.a. E=297636 e N=9194745, Ponto 23A, de 

c.p.a. E=297532 e N=9193964, Ponto 24A, de c.p.a. E=298607 e N=9194415, Ponto 25A, de 

c.p.a. E=299197 e N=9194484, Ponto 26A, de c.p.a. E=299700 e N=9195300, Ponto 27A, de 

c.p.a. E=299891 e N=9195091, Ponto 28A, de c.p.a. E=299978 e N=9194554, Ponto 29A, de 

c.p.a. E=300498 e N=9194189, Ponto 30A, de c.p.a. E=300463 e N=9193704, Ponto 31A, de 

c.p.a. E=300828 e N=9194051, Ponto 32A, de c.p.a. E=301470 e N=9194363, Ponto 33A, de 

c.p.a. E=301678 e N=9194745, Ponto 34A, de c.p.a. E=302458 e N=9195196, Ponto 35A, de 

c.p.a. E=303239 e N=9195664, Ponto 36A, de c.p.a. E=304332 e N=9196288, Ponto 37A, de 

c.p.a. E=305164 e N=9196670, Ponto 38A, de c.p.a. E=305581 e N=9196618, Ponto 39A, de 

c.p.a. E=306379 e N=9196601, Ponto 40A, de c.p.a. E=306518 e N=9196340, Ponto 41A, de 

c.p.a. E=305824 e N=9195647, Ponto 42A, de c.p.a. E=305928 e N=9195230, Ponto 43A, de 

c.p.a. E=306951 e N=9195560, Ponto 44A, de c.p.a. E=307385 e N=9195438, Ponto 45A, de 

c.p.a. E=307420 e N=9194970, Ponto 46A, de c.p.a. E=307107 e N=9194137, Ponto 47A, de 

c.p.a. E=306743 e N=9193235, Ponto 48A, de c.p.a. E=305893 e N=9192906, até atingir um 

afluente sem denominação da margem esquerda do Riacho da Aldeia no Ponto 49A, de c.p.a. 

E=305644 e N=9192797; daí, segue a jusante pela margem esquerda do referido afluente até a 

sua foz no Riacho da Aldeia no Ponto 50A, de c.p.a. E=304041 e N=9189557; daí, segue por 

linhas retas, passando pelos pontos Ponto 51A, de c.p.a. E=303381 e N=9189775, Ponto 52A, 

de c.p.a. E=302198 e N=9189887, Ponto 53A, de c.p.a. E=300897 e N=9190443, Ponto 54A, 

de c.p.a. E=300117 e N=9189766, Ponto 55A, de c.p.a. E=299856 e N=9188760, até atingir a 

cabeceira do Riacho das Mortes no Ponto 56A, de c.p.a. E=298154 e N=9187706; daí, segue a 

jusante pela margem esquerda do Riacho das Mortes até a foz de um afluente da margem 

direita sem denominação no Ponto 57A, de c.p.a. E=293822 e N=9185921; daí, segue em 

linha reta até o Riacho da Ponte no Ponto 58A, de c.p.a. E=291762 e N=9188663; daí, segue a 

jusante pela margem esquerda do Riacho da Ponte até a foz de um de seus afluentes da 

margem direita sem denominação no Ponto 59A, de c.p.a. E=285161 e N=9186853; daí, 

segue a montante pela margem esquerda do referido afluente até a sua cabeceira no Ponto 

60A, de c.p.a. E=284683 e N=9187385; daí, segue em linhas retas, passando pelos pontos 

Ponto 61A, de c.p.a. E=284697 e N=9187606, Ponto 62A, de c.p.a. E=283512 e N=9188671, 

até atingir a confluência do Riacho dos Macacos com o Rio Lajes no Ponto 63A, de c.p.a. 

E=282747 e N=9188936; daí, segue a montante pela margem esquerda do Rio Lajes até a foz 

do Ribeirão da Inhuma localizada no Ponto 1, marco inicial do perímetro da Área II e 

perfazendo uma área aproximada de 19.206 ha (dezenove mil, duzentos e seis hectares). 

Parágrafo único.  O subsolo das áreas descritas no caput deste artigo integram os 

limites do Parque Nacional da Chapada das Mesas. 

 

Art. 3º  O Parque Nacional da Chapada das Mesas será administrado pelo Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, que deverá 

adotar as medidas necessárias à sua efetiva proteção e implantação. 

 

Art. 4º  As terras contidas nos limites do Parque Nacional da Chapada das Mesas, 

de que trata o art. 2º deste Decreto, pertencentes a União, serão cedidas ao IBAMA pela 

Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, na 

forma da lei. 
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Art. 5º  Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação pelo 

IBAMA, os imóveis rurais privados existentes nos limites descritos no art. 2o deste Decreto, 

nos termos dos arts. 5º, alínea "k", e 6º, do Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941. 

§ 1º  O IBAMA fica autorizado a promover e executar as desapropriações de que 

trata o caput deste artigo, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência a que se 

refere o art. 15 do Decreto-Lei n.º 3.365, de 1941. 

§ 2º  A Advocacia-Geral da União, por intermédio de sua unidade jurídica de 

execução junto ao IBAMA, fica autorizada a promover as medidas administrativas e judiciais 

pertinentes, visando a declaração de nulidade de eventuais títulos de propriedade e respectivos 

registros imobiliários considerados irregulares, incidentes na unidade de conservação de que 

trata este Decreto. 

 

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de dezembro de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Marina Silva 

 

 

DECRETO Nº 98.897, DE 30 DE JANEIRO DE 1990 
 

  

Dispõe sobre as reservas extrativistas e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso IV, combinado com o art. 225 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 

9º, inciso VI, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, com a redação dada pela Lei nº 7.804, 

de 18 de julho de 1989,  

DECRETA: 

 

Art. 1º As reservas extrativistas são espaços territoriais destinados à exploração 

auto-sustentável e conservação dos recursos naturais renováveis, por população extrativista.  

 

Art. 2º O Poder Executivo criará reservas extrativistas em espaços considerados 

de interesse ecológico e social.  

Parágrafo único. São espaços territoriais considerados de interesse ecológico e 

social as áreas que possuam características naturais ou exemplares da biota que possibilitem a 

sua exploração auto-sustentável, sem prejuízo da conservação ambiental.  

 

Art. 3º Do ato de criação constarão os limites geográficos, a população 

destinatária e as medidas a serem tomadas pelo Poder Executivo para a sua implantação, 

ficando a cargo do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

(Ibama), as desapropriações que se fizerem necessárias.  
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Art. 4º A exploração auto-sustentável e a conservação dos recursos naturais será 

regulada por contrato de concessão real de uso, na forma do art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 

28 de fevereiro de 1967.  

1º O direito real de uso será concedido a título gratuito.  

2º O contrato de concessão incluirá o plano de utilização aprovado pelo Ibama e 

conterá cláusula de rescisão quando houver quaisquer danos ao meio ambiente ou a 

transferência da concessão inter vivos.  

 

Art. 5º Caberá ao Ibama supervisionar as áreas extrativistas e acompanhar o 

cumprimento das condições estipuladas no contrato de que trata o artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza - SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das 

unidades de conservação.  

 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  

I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, 

incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído 

pelo Poder Público com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de 

administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção;  

II - conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza, 

compreendendo a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a 

recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases 

sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e 

aspirações das gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral;  
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III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as 

origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros 

ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo ainda 

a diversidade dentro de espécies; entre espécies e de ecossistemas;  

IV - recurso ambiental: a atmosfera, a águas interiores, superficiais e subterrâneas, 

os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora;  

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a 

proteção a longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos 

processos ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais;  

VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas 

por interferência humana, admitindo apenas o uso indireto dos seus atributos naturais;  

VII - conservação in situ : conservação de ecossistemas e habitats naturais e a 

manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no 

caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas 

propriedades características;  

VIII - manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação da 

diversidade biológica e dos ecossistemas;  

IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos 

recursos naturais;  

X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos 

naturais;  

XI - uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade 

dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e 

os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável;  

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, de modo 

sustentável, de recursos naturais renováveis;  

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição original;  

XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada o mais próximo possível da sua condição original;  

XV - (VETADO)  

XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de conservação 

com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de proporcionar os meios e as 

condições para que todos os objetivos da unidade possam ser alcançados de forma harmônica 

e eficaz;  

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento 

nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as 

normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a 

implantação das estruturas fiscais necessárias à gestão da unidade;  

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, onde 

as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de 

minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e  

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, 

ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o movimento 

da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas degradadas, bem como 
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a manutenção de populações que demandam para sua sobrevivência áreas com extensão maior 

do que aquela das unidades individuais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.686, DE 2 DE JUNHO DE 2008 
 

 

Altera a categoria da unidade de conservação 

Parque Nacional dos Pontões Capixabas para 

Monumento Natural dos Pontões Capixabas, 

nos Municípios de Pancas e Águia Branca, no 

Estado do Espírito Santo.  

 

  

O VICE - PRESIDENTE DA REPÚBLICA,no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica alterada a categoria da unidade de conservação Parque Nacional dos 

Pontões Capixabas, criado pelo Decreto s/nº, de 19 de dezembro de 2002, para Monumento 

Natural dos Pontões Capixabas, nos Municípios de Pancas e Águia Branca, no Estado do 

Espírito Santo.  

 

Art. 2º O Monumento Natural dos Pontões Capixabas tem como objetivo básico 

preservar os pontões rochosos, a flora e a fauna associadas, bem como a paisagem formada 

pelos elementos naturais e culturais tradicionais.  

Parágrafo único. No Monumento Natural dos Pontões Capixabas é possível a 

utilização da terra e dos recursos naturais do local pelos proprietários, desde que não 

comprometam a preservação dos pontões, da fauna e da flora associadas e da paisagem, 

conforme o disposto no Plano de Manejo da unidade.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 2 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  
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